
TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA RECU-
PERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFAL-
TO CBUQ NO MUNICIPIO DE MACAÍBA/RN.

RESULTADO DE IMPUGNAÇÃO

 A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna públi-
co que em conformidade com parecer da Assessoria 
Jurídica e parecer técnico foi decidido pelo conhe-
cimento e desprovimento da impugnação ao edital 
apresentado pela empresa PEDREIRA POTIGUAR 
LTDA. Permanecem inalterados os termos edital. 
Macaíba/RN, 31/08/2015. CPL/PMM.

PORTARIA Nº 350, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Exonera a pedido Servidora nomeada para exer-
cer cargo comissionado na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido Sra. SHIRLEY SUYANE 
MENESCAL PINTO DE MEDEIROS, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 762.719.514-49, do Cargo Comis-
sionado de AUDITOR DA SAÚDE SENIOR, sob 
o símbolo CC-B, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, sob o simbolo CC-B, nomeada através da 
Portaria nº 189/2015 datada de 27 de abril de 2015.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 31 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 352/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 

quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que o requerente se submeteu 
a concurso público, tendo sido aprovado, convoca-
do, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensá-
vel. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor integrante 
do quadro permanente Sr. JOSÉ HENRIQUE DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Professor, matrícula 
nº 16438, com ingresso no serviço Público Munici-
pal mediante prévio concurso público, com nomea-
ção para o exercício do cargo, através do termo de 
posse, datado de 18/03/1996. 
  
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Educação a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para fiel cumprimento do 
presente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 31 de agosto 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

PORTARIA Nº 353/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que o requerente se submeteu 

a concurso público, tendo sido aprovado, convoca-
do, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo.
 
CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensá-
vel. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor integrante do 
quadro permanente Sr. ANTÔNIO ANDRADE DE 
MACEDO, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 
nº 24813, com ingresso no serviço Público Munici-
pal mediante prévio concurso público, com nomea-
ção para o exercício do cargo, através do termo de 
posse, datado de 12/06/2000.   

Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Educação a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para fiel cumprimento do 
presente ato administrativo. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 31 de agosto 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

PORTARIA Nº 354/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que a servidora integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que a requerente se submeteu 
a concurso público, tendo sido aprovada, convoca-
da, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela. 
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CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
Administração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensável. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora integrante do 
quadro permanente Sr. ANA CRISTINA DE MO-
RAIS SILVA, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo, matrícula nº 000035-1, com ingresso no 
serviço Público Municipal mediante prévio concur-
so público, com nomeação para o exercício do cargo, 
através do termo de posse, datado de 01/04/1987. 
  
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Saúde a tomada de medidas 
cabíveis necessárias para fiel cumprimento do pre-
sente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 31 de agosto 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................

PORTARIA Nº 355, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

Exonera Servidora nomeada para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei nº 1325/2005-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a Servidora ELIZETE DUARTE 
DE ALMEIDA, inscrita no CPF: 702.993.404-06, 
do cargo de VICE DIRETORA, de PORTE IV, da 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA MARINHO /
PORTEIRAS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, nomeada através da Portaria nº 724/2013 
datada de 26 de julho de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 31 de agosto de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 356, DE 01 DE SETEMBRO DE 
2015

Nomeia servidora para exercer A VICE  DIRE-
ÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA 
MARINHO /PORTEIRAS - neste Município.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista a Lei nº 1.466/2009-GP.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora MILENA DANTAS 
DA SILVA, inscrita no CPF: 070.189.954-93, para 
exercer  o cargo de VICE DIRETORA, de PORTE 
IV, da ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIA MARI-
NHO /PORTEIRAS, neste Município de Macaíba/
RN, por tempo indeterminado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 01 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 361/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 

o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.  

CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal, 
por motivo de aprovação em Concurso Público.

CONSIDERANDO que o requerente se submeteu 
a concurso público, tendo sido aprovado, convoca-
do, inclusive já cumpriu o estágio probatório, e seu 
desligamento dos quadros permanente deverá ser 
prescidido do competente processo administrativo, 
desde que seja iniciativa do Município empregador, 
o que não é o caso em tela.  

CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teo-
ria da vontade ao caso concreto, não podendo essa 
administração se posicionar de forma contrário ao 
requerimento em estudo. 

CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensá-
vel. 

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, o servidor integrante 
do quadro permanente Sr. ANTÔNIO SILVA DA 
COSTA, ocupante do cargo de Vigia, matrícula nº 
1810, com ingresso no serviço Público Municipal 
mediante prévio concurso público, com nomeação 
para o exercício do cargo, através do termo de posse, 
datado de 12/06/2000.  
 
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também a 
Secretaria Municipal de Educação a tomada de me-
didas cabíveis necessárias para fiel cumprimento do 
presente ato administrativo.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Macaiba – RN, 31 de agosto 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

EXPEDIENTE
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